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REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ; DECRETO MUNICIPAL 
Nº018/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2023, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 020/2023, L~I COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI ÇOMP~EM~'fAR Nº 147/2014 E DEMAIS 
NORMA~ PERTINENTES ~ ESPEcIe: , AtND DE ACORDO COM AS 
CONDIÇOES ESTABELEGIDAS NEST DITAL. 

Registro de Pre ra e eve empresa 
do ramo pe stin da à o de serviços 
complementar s saúde media r xecução indireta, 
em atendime a S ia ipal da Saúde de 
No o de Referência. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

DASPROPO 
SESSÃO PÚ 

O Edital está ais oaibilizad na iotegra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal da 
ransparência do u icípio, e J:>0âerão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, 

situada na Rua São F.: ancisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 
horas. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, por intermédio do Setor de Licitações, que este subscreve 
este ed~tal, torna público para conhecimento dos interessados que realizar~ tação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço unir rio, nos termos da leis 14.133 
de 1 ° de abril de 2021 , Decreto Municipal nº 018/2023, Decreto Municipal O 01"9/202-3 e Decreto Municipal nº 
020/2023 e Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Oom lementa nº 1 7!: t4 e demais normas 
pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições est b le i as neste edita. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por letrôni unicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, • to, o da criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidoF 
monitoramento de dados gerados 

signa , ((o, mediante a inserção e 
• nte a@) a página eletrônica 

www.comprasnovacolinasma.com.br. 

1. DO OBJETO 

Registro de Preços pa empresa do ramo pertinente destinada à 
prestação de serv·ços compl egime de execução indireta, em atendimento 
da demanda da Secretaria Muni a Colinas - MA- MA, conforme Termo de Referência. 

2. 

2.1. os gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam ro de Preços. 

3.1. Poderão participa deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal 
de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita br ta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e e queno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.13 , par i iliar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi nos ImI es previs tar nº 123 
de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto • • • to ex jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento d ados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em ~ ela e a oração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual 0.;._a t , gerente, e ntrolador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento do cao~a onsãvel técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços o rios; 

3.7.4. pessoa físic licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sa 

3.7.5. aquele que , comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirige~e agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscaliza t seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afini 

3.7.6. empresas ontrola oras, cori,troladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre sí; J 

3.7.7. pessoa física ou JU@ica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela leg islação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3. 7.1 O. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
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no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 
1° do art. 9° da Lei nº 14.1 33, de 2021 . 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a util ização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exc usiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integra m 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a lisJ! ntrat i o lua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico d • o, nas c0n ra a ões in egra as, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que a xi ie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, pr.ofissional especIa ·zado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPO ABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminhar do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desc n to adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da s 

4.3. No cadastr eclarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. estâ"ci nte contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresent s custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituiç as normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de aju~ igentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega ~ r, de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Il i e IV 
do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi litado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, emp esa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licita e às sa ç es revistas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de a f eceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de nto ção anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação n apre o a ropos a e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente • tos de a a sessão publica e da fase de envio de 
lances. 

4.9. Serão disponibilizados compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentaçã .____. s. 

4.1 O. Desde que disponi • • , e poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu do do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

4.10.1. a aplic de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2~ os la sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

4.11. O v e desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornece o d'sputa, sendo vedado: 

4.11 .1. valor superio a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 valor unitário do item e global; 

5.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vínc Iam o licita 

5.1.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em qu ao máx . tação. 

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os cargos p ciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di cuçã bjeto. 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proP,o ta inicial, nces, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistina • ue ção, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4 Se o regime tributário d s em percentuais variáveis, a cotação 
resa nos últimos doze meses. 

5.5 lndependenteme o pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecid 

5.6 A proposta é:le panhada da composição de custos referente à 
mesma, em PDF ado da empresa, elaborada em língua portuguesa, com 
linguagem clara, se evidamente datada, rubricada e assinada pelo proponente, 

seu ree e ele 

5: e refere o subitem anterior deverá demonstrar e especificar 
deta ~ tos viáveis e verídicos, como o proponente chegou (obteve) ao valor da 
hora ( d: por ele ofertado em sua proposta. 

5.7 Na pres icroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Si ai. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.1 O Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E EORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão Qública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os entos r o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão úblic . 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troe ele mensagens en r~ Pregoeim e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão en a~ har la~ exc~sivamen e por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do,seu recebimen o âo valor consIg ado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo val~ tario ao item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances ucessivos, oBservando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo m,nimo e di eren a e rcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediári cobrir a melhor oferta deverá ser 100,00 (cem) reais. 

6.9 O licit i eu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro n tente ou inexequível. 

6.1 O O o modo de disputa adotado. 
6.11 Caso o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão la s cessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

6.11.2A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

6.11.5Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, m te po real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da ompetit eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepç-

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico pa or te r a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente ap municação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utiliza 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o va o 

6.18 Em relação a itens não exclusivos ara partic1paç~ de micr e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lanc • verificação auto nto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O siste na propri as mi esas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedend • es da primeira__co a, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais • disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

6.18.1 Nessas co mpresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cin sta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6.18. su item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desem r ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo siste automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou-.a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo ele 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamen e, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de icitação tidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvo vi 

empresas que comprovem a prática d ação, no de 29 de dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio - se da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo o a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajos ,. 

6.20.1 A negociação poderá nôo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o egociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima açã . 

6.20.2 A negoci a a or meio o sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3 O result se dos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

l~ t m classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a 
propo e s a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documen os co pi d ssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 É ~ I o prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, ant zo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.22 Visando proteger a Administração Pública das situações acima mencionadas e com fundamento na 
Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), regulada pelo Dec. Nº 11 .129, de 11 de julho de 2022 e Dec. Nº 
12.304, de 9 de dezembro de 2024, a licitante que vier a se sagrar vencedora, sob suas expensas, deverá 
apresentar junto à proposta reajustada o Programa de Integridade implementado, não cabendo a 
CONTRATANTE o ressarcimento destas despesas. 

6.22.1 O Programa de Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 
integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos 
de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objeto de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, devendo o Programa de 
Integridade ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e os riscos atuais das 
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referido Programa, visando a garantir a sua efetividade. 

6.22.2 Para que O Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar e 
comprovar os seguintes requisitos: 

1 - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio 
visível e inequívoco ao programa, bem como pela destinação de recursos adequados; 

li - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os 
empregados e administradores, independentemente do cargo ou da função exercida; Ili - padrões de 
conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando necessário, a terceiros, tais como 
fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e asso 1ados; 

IV - treinamentos e ações de comunicação periódicos sobre r • 

V - gestão adequada de riscos, incluindo sua anál' liaç alização de 
adaptações necessárias ao programa de integridad eficien 

VI - registros contábeis que reflitam de forma co ansaç ; 

VII - controles internos que assegurem a co de relatórios e 
demonstrações financeiras da pessoa jurídica; 

VIII - procedimentos específicos para enir fra o de processos licitatórios, na 
execução de contratos administrativ m qualqu raçao com o setor público, ainda que 
intermediada por terceiros, co o p • • • ão a fiscalizações ou obtenção de 
autorizações, licenças, permissões e 

IX - independência, est • nsável pela aplicação do programa de 
integridade e pela fiscal 

X - canais an a e e mplamente divulgados a funcionários e terceiros, e 
mecanis ú à proteção de denunciantes de boa-fé; 

interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a 
J 

. seadas em risco, para: 

a) con ra a ao e con orme o caso, supervisão de terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, 
agentes i os, clespachantes, consultores, representantes comerciais e associados; 

b) contratação e, CJilnforme o caso, supervisão de pessoas expostas politicamente, bem como de seus 
familiares, estreitos colaboradores e pessoas jurídicas de que participem; e 

c) realização e supervisão de patrocínios e doações; 

XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquIsIçoes e reestruturações societárias, do 
cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas 
envolvidas; e 

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando ao seu aperfeiçoamento na prevenção, 
na detecção e no combate à ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5° da Lei nº 12.846, de 2013. 
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6.23 A pessoa jurídica deverá comprovar suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e organização 
das informações prestadas. 

6.24 A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações, 
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de computador, 
gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros contábeis ou outros 
documentos, preferencialmente em meio digital. 

6.25 O Programa de Integridade que for implementado de forma meramente formal e que se mostre 
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos prev·stos na Lei Federal nº 12.846/2013. 
não será considerado para fins de cumprimento. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verifica se o licitant ssificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certa revisto = ~..:::,,:::_.::.:::.:...:.:... ~4.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.7 do edital , especialm • e sa participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consul 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidô eas a ontroladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.q 

7.1.2 Cadastro Nacional de Emp da União 
(https://www.portaltransparencia. 

7.1.3 Consulta Consolidada pps.tcu.gov.brn 

7.1.4 Constatada a o inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.2 Na hipót julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será o. 

7.3 f s~ a o em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecid • 1caráje faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 

deste edit 

7.4 Ser dora que: 

7.4.1 

7.4.2 não obedecer às es e ificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde ue não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataj 

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar alha ubstância das 
propostas; 

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha pa ção a mento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, ~u n e regi 

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumpri me o das especifie ções do obje o, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serv~ ou da área specializada no objeto. 

7.9 Caso a compatibilidade com as esRecificaç§e demandadas, set etudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amos ra sob pe a de não aceita~o da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 2 (DOIS) dias úteis co a os a solicitação. 

7 .1 O As amostras serão avalia , pela Secretaria Municipal acompanhada 
do pregoeiro e equipe de f • .133/2021. 

7 .11 Por meio • ai e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das am todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7 .12 os,por meio de mensagem no sistema. 

7 .13 stra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Prego ra as especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.14 Se a(s) amo ra~) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da pr posta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, su~ s\,amente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 

7.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

7.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 
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8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Habilitação Jurídica 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado d G ndi ão de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da a tenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empres spons IRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devid unta respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus ad 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Em as Mer ação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante • 1 ou a 

8.2.5 No caso de sociedade simples: constitu gistro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prov dmin1s.tra ores; 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata d cial em l igor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente ar~uiva to no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, bem co Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.7 No caso d em uneionamento no País: decreto de autorização; 

8.2.8 Os docum dos de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3 R • 

rição no e da tro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pe i ente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 
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8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida 
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da sede 
da empresa licitante; 

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.4 Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recupe' ç o judicial ou extrajucfcial (Lei nº 11.101 , de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado d s últimos 30 ( trint?) dips, u ue steja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; V 

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, ve a a a sua substituLção por a ancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índic s oficiais q ão encerrado há ais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de fornecimento de 5 entrega, nao será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno po ão de balan 0 atrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 201 

8.4.2.2 No caso de e dmite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstra existência da sociedade; 

8.4.2.3 É admi u contrato social/estatuto social. 

8.4.2.4 Caso o tos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, confor . , de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que t • • fiscalizador; 

8.4.3 situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 
Licitante, lo esponsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 
do seu nome o Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.4 A comprovaçã0 a situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a 
análise dos índices de1 iquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprova , onsiderados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mí, o ou o patri nio lq ido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinen e. 

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO 
submetida ao IND DNRC 107 /08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do E 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo S • b1 

c) Balanço Patrimonial (impresso do ar uiv ontábil) 

d) Demonstração de Resultado do • contábil); 

8.5 Qualificação Técnica 

8.5.1 Atestado de Capacfd r pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove q erviços objeto com características equivalentes ao 
objeto licitado. 

estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 
veriguar através de visita técnica a autenticidade das 

, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 
mente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 

e sta neste edital. 

8.5.2 Regis ante junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, do domicílio sede da 
licitante; 

8.5.3 Registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Enfermagem - COREN, do domicílio da 
sede do licitante; 

8.5.4 Declaração da licitante dispondo que tem os profissionais para prestar os serviços de acordo com a 
exigência do certame; 

8.5.5 Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES da empresa licitante (conforme Portaria nº 
1.646/2015); 

8.5.6 Alvará de Licença e Sanitário para localização e funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da 
empresa; 
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8.5.7 Declaração da licitante dispondo que tem os profissionais para prestar os serviços de acordo com o a 
exigência do certame; 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021 ), 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração e que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba is as a segurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tr b ltio e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro/ tas. 

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de • rg -os e entida es emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serã ema, em ormato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável po eríod do agente de contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regulariijade isca ue constem de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior oposta enas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção gula fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresen s e ances e e Jalgamen o, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relaç s 

8.11 Após a entrega dos doeu entos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência pa a (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1 complementaçao ele • formações acercS s aocumentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessárià p~ urar atos existe tes à ép c da abertura do certame; e 

8.11.2 atu liz~ ele.documentos cuj ai idade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12 Na análi dos aocumer:itos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos doeu entos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o icitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
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8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo nº 21 /2023. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresent razo; 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Adm· • 

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinad ra digital. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Ret stro d m necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, co a i encedor a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registr • 

9.5 O preço registrado, com a indi o no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de 

9.6 A existência de preç s ento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administra e licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidam • 

9.7 Na hipóte r a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas fi ocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
orde prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 RESERVA 

10.1 Ap , rá incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

10.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

10.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 

10.5.2quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas no Decreto Municipal nº 020/2024. 

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições R OROStas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na i r prevista no edital, poderá: 

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta origin ra ne de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preç adjudic 

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertad • • reman ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, obse • IsR9sto no art. 1 a . , e 2021. 

11.2 O prazo recursai é de 3 (três) dias ~ dos da data de inti ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apre • • s ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

nte, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para 

11.3.3 o prazo pa erá iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilit( ã ou ina 

11.3.4 n prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo para 
apresent ado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os re minhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso serã dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão"' prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11 .9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.novacolinas.ma.gov.br 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertad a n 

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerra a 

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em ~cordo com as e ital; 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não e regar a - ara a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem jusf • tro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente 

13.1 .4 apresentar declaraçã para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

13.1. de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1. com a lei; 

13.1.6. ulgamento; 

13.1.6.3 ap ada ou deteriorada; 

13.1. 7 praticar atos ilíci os com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 praticar ato lesivo prJ isto no art. 5° da Lei n. º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1 advertência; 

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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13.2.4declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confo me 
de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% i • o v olhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comun· 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 .1, 1 
contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 2.1 .5, ulta será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, imp e contra ação de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, • ta. 

13.6 Na aplicação da san ã ______ sa o no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua • 

13.7 A sanção de imp icada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas rei • , quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e imp ratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a q ntida e,~lo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 nção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decor Qostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1 .7 e 12.1.8, bem como pelas 
infraçõe !.[IS 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a san I n o de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.0 14.133/2 

13.9 A recusa injustifio do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e á imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, 
de 2022. 

13.1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo d a o ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
integral dos danos causados. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI 

14.1 Qualquer pessoa é parte leg ítima para impugnar r'dade o da Lei nº 14.1 33, 
de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úte ab o certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido él ecime ad o eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao últi o dia úti or à data da do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclare ser realiza por forma eletrônica, pelo Sistema de 
Compras no endereço eletrônico - ma.com. 

14.4 As impugnações • ~ em os prazos previstos no certame. 

da excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, 

14.5 Acolhida ova data para a realização do certame. 

15 

15.1 ema eletrônico. 

15.2 N do qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marca aticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente e que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11 .1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

15.11.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11 .3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente destinada à 
prestação de serviços complementares de saúde, mediante regime de execução indireta, em atendimento 
da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Nova Colinas• MA- MA, conforme Termo de Referência, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas\~ento. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 
5 
6 
7 
8 

9 

10 

11 
12 / 
13\ 
14 " 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

Q~~~ "--RREÇO 

FUNÇÃO ~, HO / ,Ã UNIT' 

I 
PLANT Et-~:~ MENS~L 

MÉDICO- CLINIO GERAL - PSF 
... 

li' MÊS'-. 960 \ \ "- \. 
, ,, 

~
P.LANTÃO" '~ 1 MEDICO- CLINICO GERAL - PLANTONISTA (*), DE 24H 

MÉDICO - CLINICO GERAL - PLAT~ S{ A 
'~~TÃO 

D 121d '1~ 
DENTISTA ~ '' MÊS .. \ 640 
AUXILIAR DE DENTISTA '' '' MÊS \ \ 640 
TÉCNICO EM ENFERM_é.ç;EM "' ' .... 

'" MÊS J l 3.520 
ENFERMEIRO <-. ... '-....._ "' " , .... MÊS"" l 3.520 
ENFERMEIRO COORDE~AD0R., ..........._ ' ' ' MÊS' 352 

MÉDICO~ ES~E~ SJt "" ~' 
PLANTÃO 96 

\ DE 24H 

MÉD1Cd~1~~RGIÃ°"' '" 
- PLANTÃO 96 

DE 24H 
NUTRICIONl&TÀ,' "·' '\..) MÊS 320 
F.[I.RMACÊUl'ICO '-,.' "' MÊS 320 

1,Blô~UÍMICO \ \ ' ' V MÊS 160 
l~ECNICO EM RAIO\x "' PLANTÃO 640 
MÉDllSD PSIQÕIAJiRA 'V MÊS 96 
PSIC"'eLbGO "'-., \ MÊS 320 
ASSISTENT6,SOCIÀCV MÊS 320 
FISIOTERAPElJrA MÊS 320 
FARMACÊUTICO'GENERALISTA MÊS 240 
CARDIOLOGISTA MÊS 48 
GINECOLOGISTA MÊS 48 
ULTRASSONOGRAFISTA MÊS 24 
ORTOPEDISTA MÊS 24 
OBSTETRA MÊS 24 
DERMATOLOGISTA MÊS 192 
PEDIATRA MÊS 96 

TOTAL 
- -(*) QUANTIDADE DE PLANTOES MENSAL=31 PLANTOES 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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li (A) CUSTO DIRETO 

(B) DESPESAS COM ADMINISTRATIVAS E LUCRO 

ADMINSITRAÇÃO 

LUCRO 

TOTAL (A+B) 

TRIBUTOS SOBRE FATURAMENTO 

ISS (5% Sobre Faturamento) 

PIS (1 ,65% Sobre Faturamento) 

COFINS (7,60% Sobre Faturamento) 

PMNC/MA 

Folha: _o _o Ü_Ü_9_7 

Rubrica: MD 

R$ 0,00 li 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

1.1 Os fornecimentos • omum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preli 

1.2 O prazo de eses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, forma a , , e 21. 

1.3 (}co trato oferece maior etalhame regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 Fl:J CESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos êndice deste Termo de Referência. 

2.2 A previsão orça entária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do 

orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 

4.2.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obriga~0 

4.2.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a re'°nsa ntratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a s • Isão e c fü~ ades do 
subcontratado, bem como responder perante o con i oroso obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrata ã 

4.2.3 A subcontratação depende de autorização prévia ri cumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualifica ão téc cução do objeto. 

4.2.4 O contratado apresentará à Ad • umen aç com a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e junt cess r endente. 

4.2.5 É vedada a subcontra • a se a uela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, ta ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou - unçao na contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, heiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o t • 

4.3 dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razõe 

5 M - D O 

6.1 Os serviços licitado~contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela administração, nos locais determinados pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
6.2 Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida nota fiscal em nome do Municipio de Nova 
Colinas - MA. 
6.3 As informações necessárias para emissão nota fiscal deverá ser requerida junto a contratante. 
6.4 No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas no 
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

25 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

PMNC/MA 

Folha: O Ü Ü Ü 9 9 

Rubrica: ~ 

6.5 As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência 
atestada pelo Município de Nova Colinas - MA. 
6.6 Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas 
no termo de referência, no edital e no contrato e as disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda 
as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
6.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo ess resp0 sabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8 A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o fur:i íonamento dos órgãos 
solicitantes. 
6.9 A contratada deverá disponibilizar ao contratante e supe ônico dos 
responsáveis pela execução dos serviços, sem prejuízo ntrole a contratante. 
6.10 A contratada deverá disponibilizar meios de co I com a CO..{IIF~tante, devendo ainda 
manter preposto no município. V 
6.11 O valor estimado para os serviços prestat s comp t rentes a remuneração total 
pelo serviço inclusive auxílios, vantagens, adi • • ar os d~ o . 
6.12 O contratante se responsabilizará o de horas de serviços efetivamente 
prestados, sendo de integral responsab· • diata da mão de obra ausente. 
6.13 O plantão diurno de 1 oras e o plantão noturno ao período de 
19 hr às 07 horas. 
6.14 O horário de traba o 08:00 às 2 horas e de 14 às 18:00 horas. 
6.15 O licitante • as im como o preço total levando em consideração o 
quantitativo total d (doze) meses. 

7. 
7 .1 elas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei á pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7 .2 E ime , to, or aralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado nte pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicaç~ s entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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7.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

7.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores res lta os para a Administração. (Decreto 
Municipal nº 018/2024 ); 

7 .1 O O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de ge~ ciamen as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que sário p as ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, § 1 ° e • ipal nº 

7 .11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato m·tirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para correção. (Decreto Municipa n\ 018/2024); 

7.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor ~ nt to, em temp ábil, a sifuação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapas em ua competên i , ara que adot as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto Munieipal nº 018 2024); 

7 .13 No caso de ocorrências que pos to nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato i ecl' Municipal nº 018/2024); 

7 .14 O fiscal técnico do po hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vi ção contratual (Decreto Municipal nº 018/2024). 

7 .15 O fiscal a anutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, probatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 
018/202 

7.16 C das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivam blema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quand petência; (Decreto Municipal nº 018/2024 ). 

7.17 Além do disposto aci a, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

7.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto Municipal nº 018/2024). 
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7.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 018/2024 ). 

7.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

7.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivame e âefinidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimen o e rigações. (Decreto Municipal 
nº 018/2024). 

7 .22 O gestor do contrato tomará providências par ização inistrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser o pela comiss rt/1 58 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com com e enc,a para form ecreto Municipal nº 
018/2024). 

7.23 O gestor do contrato deverá elaborar re • • final nsecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais serem oramento das atividades da 
Administração. (Decreto Municipal nº 01 

7.24 O gestor do contrato deverá envi r de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e ......___ zação e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE 

Do recebimento 
8.1 Os serviços ária, no ato da entrega do relatório juntamente 
com a nota fis ,valente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscaliza ão do erificação de sua conformidade com as especificações 
const s no T a. 
8.1 todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quan cações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substitui ias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação da 
8.2 O fornecimen o definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento ele cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
8.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021 ) 
8.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e~ elação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo e ca mhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
8.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fa u a, com o valor exa o di~ sionado pela 
fiscalização. "-.,~ 
8.1 O Enviar a documentação pertinente ao setor de n ratos ara a formaliz çã dos proceclimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fsc lização e gestã0 
8.11 No caso de controvérsia sobre a execução d 1 to, quanto ãimensão, q al'dade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Le~ º 14.133, é! 2021, comunieando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela in nt oversa da e ecução do objet , para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.12 Nenhum prazo de recebime e a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas n - brança. 
8.13 O recebimento r sabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço ne eita execução do contrato. 

Liquidação 

8.14 Recebida ança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na for gual período. 

8. rior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
pr orrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
q º14.133,de2021 . 

8.15 Para etor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necess rios e essenciais do documento, tais como: 

8.15.1 o praz~ e validade; 

8.15.2 a data da emissão; 

8.15.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.15.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5 o valor a pagar; e 

8.15.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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8.15.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.15.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 . 

8.15.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período a critério do contratante. 

8.15.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada i pros ciente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização d':/egularidade scal qaa to à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a se efetuado, par ue se·am iona os os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimentof e;eu cr~ s. 

8.15.11 Persistindo a irregularidade, o contrat ifit deverá aclatãr, as medida ecessanas à rescIsao 
contratual nos autos do processo administrativo corres~ndente, assegurada ao contra do a ampla defesa. 

8.15.12 Havendo a efetiva execução d • serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, situação. 

Prazo de pagamento 

, contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

8.17 No caso de atraso pelo o serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do efetiv realização, mediante aplicação do índice INPC de 
correção monetária. 

8.18 p pa ame ancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicaa 

8.19 ento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21 lndependentement o percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2 Regime de execução 

9.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

9.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente q 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de E . pre Merc mercial da 
respectiva sede; 

9.7 Microempreendedor Individual • MEi: Certifica Microem - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação d o sítio https: www.aov.br/empresas- e-
negocios/pt-br/empreendedor; \) 

9.8 Sociedade empresária, sociedade limi a a unipessoal SLU ou socieclade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri§ão do ato cons it ivo, estatu~ u contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo a Junta G mercial da respec iva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.9 Sociedade empresária namente no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a e Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

9.10 Sociedade tivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhad :_5eus administradores; 

9.11 e simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucur R es ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Reg1s ro u i ercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.12 Socieda e cooperativ : a a de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado a Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que r ta o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

9.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943: 

9.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domic'lio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tri I o ~ ao objeto 
contratual , deverá comprovar tal condição mediante a ap clar pec ·va do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21 O fornecedor enquadrado como microempreen os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Com !ementar n. 1 
cadastros de contribuintes estadual e munici 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22 certidão negativa de insolvência icílio ou sede do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que a • • 5°, inciso li, al ínea "c", da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 

9.23 certidão negativ sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 
69, caput, inciso 

9.24 Balanço p exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

9.24.1 í - nte (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.24.2 A ceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e onstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.24.3 Os doe a limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há me . 

9.24.4 Os documentos referiaos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

9.24.4.01 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.1 33, de 2021 , art. 
65, §1°). 
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9.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características 
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. 
9.27.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se 
durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos docum nto , a licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além e estar sujeito as penalidades 
prevista neste edital. 
9.28 Os atestados de capacidade técnica poderão ser; l)res ntados em n e d ·z ou da filial da 

empresa licitante. ~~ 
9.29 Registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Medicina - CR~, do domicílio sede da 
licitante; \.. \ ~\ 
9.30 Registro ou inscrição da licitante junto ao Conse~ gional de Enfermagem - COREN, do domicílio da 
sede do licitante; 
9.31 Declaração da licitante dispo ra prestar os serviços de acordo com a 
exigência do certame; 
9.32 Cadastro Nacional de presa licitante (conforme Portaria nº 
1.646/2015); 
9.33 Alvará de Licen ido pelo órgão competente da sede da 
empresa; 
9.34 Declara - ais para prestar os serviços de acordo com o a 
exigência do ce 
9.35 O licita ações necessárias á comprovação da legitimidade dos 
atesta Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contr t e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
docum 

10.1 O custo es ímaâo total aa contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos unitários 
apostos na tabela acim . 

10.2 DO ORÇAMENTO SIGILOSO: De acordo com a Lei nº 14.133/2021 , prevê que, o orçamento estimado 
poderá ser sigiloso desde que não ocorra o prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para elaboração das propostas. 

10.3 Orçamento sigiloso tem por objetivo de evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento 
fixado pelo Município, pois assim o licitante ofertará um preço realmente competitivo e dentro do limite e 
capacidade de executar o contrato e a lucratividade adequada. 

10.4 O orçamento sigiloso ampliará a competitividade do certame, assim proporcionando melhores propostas 
para Administração Pública. 
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10.5 Sendo assim, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua 
estrutura de custos para assim elaborarem suas propostas. 

10.6 Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, previsto no art. 37, da Constituição Federal 
de 1988, devendo harmoniza-los na hipótese de eventual antagonismo, como no caso da aplicabilidade do 
princípio da economicidade, sendo assim, fica justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, 
estando aparada no princípio da busca da melhor proposta para Administração. 
10.7 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 
10.8 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços re istrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no m reado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguinte situaçõ s. 

10.8.1 em caso de força maior, caso fortuito ou )á o o príncipe ou em tiecorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáv ·s, ue inviabilize ex ução d~ tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do i ciso Ido caput do ar't 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 ; 
10.8.2 em caso de criação, alteração o • encargos legais ou 
superveniência de disposições legai co preços registrados; 
10.8.3 serão reajustados o da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
10.8.4 poderão ser enforme critérios definidos para a 
contratação. 

11 ADEQUAÇÃO 

11.1 As despesas de à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Mun· • 

11.2 A indicação ci 
instrumento hábil. 

será exigida para formalização do Contrato ou outro 

11.3 ceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orça os cre I os correspondentes, mediante apostilamento. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

34 



1J" , ; 
. ~ y 

PMNC/MA • ,y1 , . 

. . .. . 
• .. •:.~: ... i t:~ ... : •• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Folha: Ü Ü Ü 1 Ü 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA Rubrica: e~ 
ANEXO li 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025/SRP/PMNC. 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA 

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS MA, comsede na 
.. ... .......................... ........ .. ............... - CNPJ: .. .. ......... ............... , neste ato represe taão(~ elo(a) (cargo e 
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pre ~• na to a~ etrônica para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de ... ../. .. . ./202 .. ... , processo administrativo n.º , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada s) nesta ATA, de acmdo a e assificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), ate ae o a condições prev·sta no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° e abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o re jstro e re os ara a ......... ......... ... . , 
especificado( s) 
no(s) item(ns) .......... do .... ... ... T • icitação nº ......... ./20 .......... .. ... , que é 
parte 
integrante desta Ata, a • o registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇ 
2.1. O preço r , quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e a posta(s) são as que seguem: 

EMP 
CNP 
ENDE 
REPRESE 
E-MAIL 

ITEM QUANT. UNID. . TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA COLINAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1 .1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizad 
fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesõ caso elas possa 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia en o. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade g renciadora, o õr:Q._ão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até nove ta dias, observà o o~ zo de v1&cia da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem antenôi: relativo à efe iv ção da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão eu da entidaae ão participant aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado ~ mite'temRoral de vigência t ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a i:~~ata é1 registro de preçps da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens pa a os qu is não tenha~ antitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

4.7. As aquisiç ceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos egistrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e par • • 

4.8. poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item r s para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgão ue aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar créscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 2 (dois) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta -o s se uintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan djudicatár o s ervada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta e ferior ao visto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anex istro do u dos o re : 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras o o adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. 

5.4.3. Será respeitada, nas antes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que s formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade d 

5.6. Para fins d as u fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preç ·udi derao a u erem sua proposta original. 

5.7. porãe o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetua ntratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quan ão assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

ancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifica o. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceita a cont atação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua ev, a at alização os termo ão ital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema e cen e cujos reços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificaçã , com vistas à obtenção Me Areço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ornece ores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustr gocia 

5.13. A existência de preços registrados im licara comRromisso de o necimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a re lização de licitaçã específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATU 

6.1 . Os preços registra as em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercad obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previs' • conseq iabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alíne • 14.133, de 2021 ; 

6.1.2. m e - ç inção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipót Rrevisão ~ edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preço registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7 .1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para AUe avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior istrado r cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a ao gere a a eraçao do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superve te o 'bilite de cumprir o 
compromisso. 

7 .2.1 . Neste caso, o fornecedor encamin • ntame 
comprobatória ou a planilha de custos ·nvi 
inicialmente pactuadas. 

Iteração, a documentação 
o em relação às condições 

7.2.2. Não hipótese de não co at que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo ó o edor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena tr , do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, e 2021 

7.2.3. Na hipóte n o orneeedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os for a na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços regi te 5.7. 

7.2.4. S o~ çoe~ gão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de regist o.J!_e~ 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajos '°" 
7.2.5. Na hipótes ãe compro ação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 n item 7.2~, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores ti ados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto nº 020/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participant , ãesde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou e os 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da at e pre ·ções nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneciment manei 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não haven~ i dicação pe o órgão ou pela ir de gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTR DOS PREÇ,gS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será ca rnecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ificado; 

9.1.2. Não retirar a not estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar ta do Decreto Municipal nº 020/2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanç- put do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1 .4.1. Na hip • ta nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poder' á, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro e p~ erivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O canc as hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerencia ora, garan I os os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de caoeelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 020/2024. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de reg istro de preço (Decreto Municipal nº 020/2024), exceto na~ füpóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso o qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 020/2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a iador cias previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de proced' elamen mecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, t • e rece Imento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, encontram- se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a prese ... .. .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai ass· 

Local e data Assinaturas 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei 

ao adjudicatário: 

Especificação 

Mínima 
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Folha: ____ _ 

Rubrica: 

alor Un 

ou 

validade 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

(Processo Administrativo nº ................... ) 
Pregão Eletrônico ___ /2025 - SRP 
CONTRA TO Nº/2025 

PMNC/MA 

Folha: ÜÜÜ 116 

Rubrica: ~ 

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS o(a)....... . .... .. ........................................ , 
na cidade de .................. ... ................. /E sa nº ...... .. ................................. .. .. , neste 
ato 
representado(a) pelo(a) ..... .. . minado CONTRATANTE, e o(a) 
.. .. ... ..... ..... .. ... .. .. ... . , inscrito a sEfüiado(a) na ... ... .. .... ... .. .. ... .. ..... ... .. .. ............. , 
em 
... .. .. .. .. .. .. .. ........ .... representado(a) por ... ............. .. .... ... ......... (nome 
e função no contr U procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril d ebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrô s a seguir enunciadas. 

1. 

1.1. O contratação de ..................... .. .. .. ........... , nas condições estabelecidas 
no 
Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

1 

... 

DE MEDIDA 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

VALOR ~ALOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Rubrica: 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de . ... .. .. .. .. .. ... .. .. ...... conta ....................... , 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condi • la auto , e que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a eg o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçã 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser ro v· a median ditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrog atado tIver-,sI o enalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar • adas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODEL ----- UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de exec - o e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, ent constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QU 

4.1 - • ratual. 

5.2 No valor ima está~ cluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tri utos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de acl 1histração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA · REAJUSTE (art. 92, Y) 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difere ça corr spondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaju , obriga o • • (s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustame a ser exti forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em~su , vier erm1nado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto o índice su sti ato, as índice oficial, para 

7.8 O reajuste será realizado por apo 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO C 

8.1 

8.2 ntratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3 Receber o o ermo de Referência; 

8.4 Notificar o Cont feitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que se; a , ai ou em parte, às suas expensas; 

8.5 À ão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 C issao de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efe1 gamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualida nforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamen ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. ~ 
§2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos p lo Con~ ado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano . usado a ter-ceIros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art/92, ~I XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações c~ stantes des~ ont~ to e de se□ a~exos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente a boa e perfeita xecução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e dano ac m o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no pr ras que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cu • mprovação; 

9.4 Atender às determ~a õ o contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11 , da Lei n.º 14.133, de o ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, c suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do con vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais e 

9.6 ecorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defes 990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, n aade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, q escontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondent 

9.7 Não contratar, dur~ a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

46 
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9.1 O Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, par ' • ; 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrêno> do cum o; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores tutu • os, d s, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satis ' • nto do o Je o a con ra ação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 1 \\ 

9.16 Cumprir, além dos postulados legai • te s m~ icipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE 

10.1 Não haverá exigência d " 

CLÁUSULA DÉCIMA P 

11.1 Comete inf - de 2021 , o contratado que: 

11.1.2 e ca to que cause grave dano à Administração ou ao 
funcion esse coletivo; 

11.1.3 rato; 

11.1.4 xecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.21mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 
Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 Multa: 
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sob 
limite de 10 (dez) dias; 
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do v Ido o injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância d do par tação ou 
reposição da garantia. 
11.3.3 O atraso superior a 1 O ( dez) dias autoriza 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu 

omov trato por 
• i 37daLein.14.133, 

de 2021. 
11.3.4 A aplicação das sanções previstas ~ ste Contrato exclui, em i tese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da t.:ei nº 14.133, ele 2021) 
11.3.5 Todas as sanções previstas nestêGontrato oaerão ser aplicad~s cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.6 Antes da aplicação d o interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua in~ a 02~) 

11.3. 7 Se a multa aplic~ a superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contr s e valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será c da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.8 Previame judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo m • • data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
compe e 

11.3.9 A a -á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Con o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Co~tado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica réVJà (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021 ) 

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze conta liêação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançõe das, pa ici a n Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e Nacional s Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 1 n . 3. d 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e - i~ p r ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 14.1 

11.9 Os débitos do contratado para -o contr sultantes e multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívi pen otal ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão dec outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mes trucão Normativa SEGES/ME nº 26, de j] 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉC L (art. 92, XIX) 

e ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado p 

stipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto m enciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 uan o ferida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele endo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.3.2poderá a Admi istração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da e ecução contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.1 33/21 , bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.8.2Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóri0 (a . 31, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021 ). 

12.1 O O contrato poderá ser extinto caso se constate que o do m natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri en e o orgão ou e t ou,com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atu ca ·za ão ou na trato, o~ que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, c té o erceIro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃ AM 

13.1 As despesas decorrentes da prese te con ra açã rec específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercíc, 
Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

13.2 A dotaçã ·v entes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária res ondentes, mediante apostilamento. 

OMl§,SOS (art. 92, Ili) 

14.1 contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, ~sidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA RAÇÕES 

15.1 Eventuais altera ões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17 .1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21 . 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-
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